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INDICAÇÃO Nº 010/2020
Exmo. Sr.
Vereador Gilberto Paranhos Soares
DD. Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins, ao final assinada, requer, na forma regimental, seja enviada a presente INDICAÇÃO solicitando ao Sr. Prefeito Municipal para que repasse, integralmente, aos Agentes Comunitários de Saúde o incentivo de custeio previsto na Portaria nº 2.358/2020 do Ministério da Saúde.


JUSTIFICATIVA:

A Portaria nº 2.358/2020 do Ministério da Saúde instituiu o incentivo financeiro federal de custeio, em caráter excepcional e temporário, para a execução de ações de rastreamento e monitoramento de contatos de casos de Covid-19, no contexto da emergência de saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do coronavírus. 

Este incentivo é um direito dos Agentes Comunitários de Saúde que estão envolvidos no enfrentamento da COVID-19 e expondo as suas vidas em risco para o combate da epidemia.

Portanto, é justo que os Agentes recebam este incentivo.

Piedade de Ponte Nova, 26 de outubro de 2020.
Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins
� EMBED  ���
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